
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00603/90 

DE:l8/12/90 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar des

pesas com sonorização, como menciona.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei: 

ART. :.J.O. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto

rizado a efetuar o pagamento de despesas com so 

norizaçâo no valor de Cr$40.000,00 (quarenta mil 

cruzeiros), para o 30 Ano do Curso Técnico em 

Contabilidade, formandos da turma 1990, da Esc2 

la de lQ e 2Q Graus "Dr. Antonio dos Santos Ne

ves", neste Município; 

§ úNICO - A despesa prevista no artigo primeiro, destina

se a realização da "formatura", a realizar-se no 

dia 22 de dezembro do corrente; 

ART .' 20. - As despesas decorrentes desta Lei, ser ao satis

feitas com Dotação Orçamentária constante no Or 

çamento corrente; 

APT. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

, . . 

Registre-se, Publique-se e~-pra-se. 
Gabinete do Prefeito MUJ~L{a1 Boa nça, 

em 18 de dezembro )'9~ . 
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CQefe de abine e 

COMUNIDADE NO PODER 

v. Senador Eurico Rezende, 780 - Tel. 768-1143 - Telex (027) 2881 - 29840 Boa Esperança - E.S 
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